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PORTARIA Nº 030/2017 
 

 

 

 

                                             CONCEDE PROGRESSÃO POR 

                                                  APERFEIÇOAMENTO AO SERVIDOR 

                                                  LEONARDO COLOMBO MARTINS 

 

 

 

MARTIM CALABRESI TRESSOLDI, 

Presidente da Câmara Municipal de Osório, usando das atribuições legais 

que lhe confere o Regimento Interno e de acordo com os arts. 29, 30 e 31, 

da Lei Municipal nº 3.863 de 27 de junho de 2006, CONCEDE ao servidor 

LEONARDO COLOMBO MARTINS, Oficial Administrativo, Progressão 

por Aperfeiçoamento de 12% (doze por cento) sobre o vencimento básico a 

contar de 02/03/2017. 

 

    

       GABINETE DA PRESIDENCIA, 03 de Março de 2017. 

 

 

 

 

MARTIM CALABRESI TRESSOLDI 

Presidente 

 

 

 
                                                           


